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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009282-09.2014.815.0251.
Origem : 5ª Vara da Comarca de Patos.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Damião Guimarães Leite.
Advogado : Advogado em causa própria.
Apelado : Município de Patos.
Procurador: Abraão Pedro Teixeira Júnior.

APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. INEXIBILIDADE DO TÍ-
TULO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  SU-
CUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  COMPENSAÇÃO
DA  VERBA.  APLICABILIDADE  DO  ART.  21
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E SÚMU-
LA  Nº  306  DO  STJ.  DESPROVIMENTO  DO
APELO. 

- Quando constada sucumbência recíproca, as custas e
honorários advocatícios devem ser proporcionalmente
distribuídos e  compensados,  conforme dispõe o art.
21 do Diploma Processual Civil.

- Diante da compensação de honorários advocatícios,
em não havendo saldo credor remanescente, não há
que se falar em possibilidade de execução da referida
verba, visto que caracteriza a inexibilidade do título.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba  em
negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Damião Guimarães
Leite contra sentença (fls. 24) proferida pelo juízo da 5ª Vara da Comarca de
Patos  que,  nos  autos  da  Ação  de  Execução  ajuizada  em  desfavor  do
Município de Patos,  julgou extinto o feito ante a inexigibilidade do título,
apresentando a seguinte ementa: 
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“EXECUÇÃO.  Inexibilidade  do Título.  Honorários
declarados  compensados.  Acórdão  transitado  em
julgado. Falta de Título. Extinção.” (fls. 24). 

Inconformada, a parte  exequente interpôs Recurso Apelatório
(fls.  27/28), em cujas razões  defende a exibilidade do título no valor de R$
267,00 (duzentos e sessenta e sete reais),  uma vez que seu crédito não foi
satisfeito. Ao final, pugna pelo provimento do apelo para que o apelado seja
condenado ao pagamento do montante citado por se tratar de título exequível. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 33/39) sustentando que “houve
sucumbência  recíproca  e  compensação  de  honorários,  de  forma
proporcional, devendo o autor daquela ação suportar 2/3 da condenação, e o
Município1/3,  de  modo  que  o  ente  público  ora  apelado  é  credor  de
honorários da parte patrocinada pelo advogado apelante,  jamais devedor.
Portanto, resta evidente que a execução está baseada em título notadamente
inexigível, nada tendo a receber o apelante.” (fls. 35).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 49/51).

É o relatório. 

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos.

Como  relatado,  a  presente  demanda  apelatória  traz  ao
conhecimento deste  órgão  ad quem o inconformismo quanto à  extinção da
execução  contra  o  Município  de  Patos devido  a  inexibilidade  do  título
apresentado.

Contudo, revela-se manifestamente improcedentes as alegações
apelatórias.  Isso  porque a  execução dos  honorários  advocatícios  pleiteados
pelo apelante não possui exigibilidade, uma vez que houve a compensação da
verba, consoante se depreende do acórdão (fls. 04/16). 

O art. 586 do Código de Processo Civil estabelece que o título
executivo há de ser líquido, certo e exigível, para ensejar a execução. 

É  certo quando não há dúvida quanto à existência do crédito.
Essa certeza decorre, normalmente, da sua perfeição formal, pois o título que
embasa a execução deve revelar de imediato, quem são os sujeitos da relação
jurídica e a obrigação devida.  É líquido quando determinado o valor da dívida
ou  quando  contém  todos  os  elementos  que  permitam  sua  avaliação.  A
exigibilidade diz respeito ao vencimento da dívida e se a obrigação estiver
sujeita  a  condição  ou  termo,  somente  com  a  verificação  de  um  dos  dois
institutos é que o crédito ter-se-á tornado exigível. 
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Assim,  o  título  executivo  deve  evidenciar  a  certeza  da
existência do crédito e estar dotado de eficácia para tornar adequada a tutela
executiva da pretensão do credor.

No caso em disceptação, apesar de ter sido fixado os honorários
advocatícios em favor do ora exequente, foi determinada a compensação da
verba  ante  a  ocorrência  da  sucumbência  recíproca,  consoante  se  infere  do
dispositivo do acórdão (fls. 04/16), in verbis:

“Em  razão  da  reforma  do  conteúdo  decisório  e
verificando  a  sucumbência  recíproca,  as  custas  e
despesas processuais serão rateadas entre as partes
na  proporção  de  2/3  (dois  terços)  para  a  parte
autora e 1/3 (um terço) para o réu. Os honorários de
sucumbência,  que  fixo  em  R$  800,00  (oitocentos
reais),  nos  termos  do  art.  20,  §4º,  do  Código  de
Processo Civil, serão divididos na mesma proporção,
com compensação conforme Súmula 306 do Superior
Tribunal de Justiça.
O réu está isento do pagamento das custas, na forma
da lei, restando suspensa a exigibilidade dos ônus da
sucumbência a demandante, visto que a parte litiga
sob o amparo da gratuidade processual.” (fls. 16).

Acerca  da  compensação  da  verba  honorária,  o  art.  21 do
Código  de  Processo  Civil  estabelece  que  se  cada  litigante  for  em  parte
vencedor  e  vencido,  serão  recíproca  e  proporcionalmente  distribuídos  e
compensados os honorários e as custas.

No mesmo norte,  a  Súmula  nº  306 do Superior  Tribunal  de
Justiça preconiza que os honorários advocatícios devem ser compensados no
caso de sucumbência recíproca, assegurando, todavia, o direito autônomo do
advogado à execução do saldo. 

Sobre o tema, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

"Distribuir  honorários  da  sucumbência  significa
atribuir a cada um dos litigantes determinado valor
a  esse  título,  na  medida  de  sua  sucumbência.
Compensá-los  significa  que  aquele  a  quem  forem
concedidos  honorários  em  valor  maior,  sendo  ele
próprio devedor de honorários em valor menor, terá
direito  a  receber  a  diferença  resultante  de  uma
operação aritmética de subtração (CC, art. 368 - Se
duas  pessoas  forem  ao  mesmo  tempo  credor  e
devedor  uma  da  outra,  as  duas  obrigações
extinguem-se,  até  onde  se  compensarem)."
(Instituições de Direito Processual Civil, 4ª ed., São
Paulo: Malheiros, v. II, 2004. p. 650).
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Desse modo, considerando o teor do acórdão supramencionado,
observa-se que houve sucumbência recíproca entre as partes e, por isso,  foi
determinada a compensação dos honorários. Ressalto, contudo, que, devido a
proporção estabelecida no decisum, o saldo remanescente dos honorários é em
favor  do  patrono  do  Município  e  não  do  autor,  consoante  defendido  pelo
apelante.

Assim,  não  se  revestindo  de  exigibilidade  a  pretensão
executória, revela-se correta a sentença proferida pelo juiz de primeiro grau,
razão pela qual deve ser mantida. 

Por tudo o que foi exposto, NEGO PROVIMENTO ao Apelo,
mantendo-se na íntegra a sentença recorrida.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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